TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 150/2020[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2236, 7 fev. 2020, p.31-32.
Este texto não substitui o republicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 2250, 3 mar. 2020, p. 58 (Republicada conforme Despacho nº 509/20-GP, Processo nº 596472/19, em razão do registro do ano no preâmbulo ter constado 2019 e não 2020).
Origem: Processo n. 596472/19 – Acórdão n. 3.587/2019 – Tribunal Pleno. 
Altera: Instrução Normativa n. 82, de 20 de dezembro de 2012.] 

Altera a Instrução Normativa nº 82/2012, com a inclusão dos assuntos Impugnação à Homologação e Homologação de Recomendações e exclusão dos assuntos Comunicação de Irregularidade, Relatório de Auditoria e Relatório de Inspeção.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e com base nos arts. 330, c/c arts. 193 e 194, do Regimento Interno, e na Resolução nº 73/2019, e considerando o Acórdão nº 3.587/2019 - Tribunal Pleno, Processo nº 596472/19,
RESOLVE:
Art. 1º Fica incluído nos Anexos I e V da Instrução Normativa nº 82/2012 o assunto “Impugnação à Homologação”, conforme quadros em anexo.
Art. 2º Ficam excluídos dos Anexos II e VI da Instrução Normativa nº 82/2012 os assuntos “Comunicação de Irregularidade”, “Relatório de Auditoria” e “Relatório de Inspeção”, conforme quadros em anexo.
Art. 3º Fica incluído nos Anexos II e VI da Instrução Normativa nº 82/2012 o assunto “Homologação de Recomendações”, conforme quadros em anexo.
Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 29 de janeiro de 2020.

- assinatura digital -
[bookmark: _Hlk536444639]Conselheiro NESTOR BAPTISTA
Presidente

ANEXO I
TABELA DE ASSUNTOS DE PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Externa -
INSTÂNCIA INICIAL – Processos originários
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	21
	IMPUGNAÇÃO À HOMOLOGAÇÃO
	



ANEXO V
QUADRO DE CONCEITOS DOS PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Externa -
21. IMPUGNAÇÃO À HOMOLOGAÇÃO
	Conceito: expediente instaurado pelo jurisdicionado ou pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para impugnar a homologação de recomendação realizada nos termos do art. 267-A do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do requerimento: Jurisdicionado ou MPjTC.
Dispositivos legais: art. 267-B do Regimento Interno.



ANEXO II
TABELA DE ASSUNTOS DE PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Interna -
INSTÂNCIA INICIAL – Processos originários
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	08
	COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
	

	24
	RELATÓRIO DE AUDITORIA
	

	25
	RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
	




ANEXO VI
QUADRO DE CONCEITOS DOS PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Interna -
INSTÂNCIA INICIAL – Processos originários
08. COMUNICAÇÃO DE IRREGULARIDADE
	Conceito: expediente instaurado pelas unidades técnicas ou por equipe técnica, em face de atos praticados pela Administração Pública Estadual ou Municipal, ou por entidade privada tomadora de recursos públicos, a título de transferências.
Iniciativa da instauração do processo: unidades técnicas ou equipe técnica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivo legal: art. 262 do Regimento Interno.



24. RELATÓRIO DE AUDITORIA
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de julgamento das conclusões da auditoria.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 11, XVI, da Lei Complementar nº 113/2005; e arts. 253 a 254-A, do Regimento Interno.


RELATÓRIO DE AUDITORIA
Subassunto: Programa de Recursos Internacionais
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de tomar ciência e autorizar a remessa ao órgão competente do Relatório da Auditoria realizada nos entes auditados.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 11, XVI, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 269-A, do Regimento Interno.


25. RELATÓRIO DE INSPEÇÃO
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de julgamento das conclusões da inspeção.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 11, XVII, da Lei Complementar nº 113/2005; e art. 255, do Regimento Interno.




ANEXO II
TABELA DE ASSUNTOS DE PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Interna -
INSTÂNCIA INICIAL – Processos originários
	Nº
	ASSUNTO
	SUBASSUNTO

	36
	HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES
	



ANEXO VI
QUADRO DE CONCEITOS DOS PROCESSOS
- Assuntos de Instauração Interna -
INSTÂNCIA INICIAL – Processos originários
36. HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES
	Conceito: expediente instaurado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, para fins de homologação das recomendações sugeridas pela equipe técnica no curso da fiscalização para a adoção de providências quando verificadas oportunidades de melhoria de desempenho, nos termos do art. 267-A, § 1º, do Regimento Interno.
Iniciativa da instauração do processo: Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Dispositivos legais: art. 5º, XLII e XLIII, e 267-A, §§ 3º e 4º, do Regimento Interno.
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